
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020052500076

76

Nº 98, segunda-feira, 25 de maio de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 343014

Número do Contrato: 9/2019.
Nº Processo: 01516000329201941.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 2/2019. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTOR I CO - E
ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado: 01278335000139. Contratado : MARSOU
ENGENHARIA EIRELI -.Objeto: Restauração do 6º Batalha de Polícia Miltar, Integrante do
Conjunto Arquitetônico na Cidade de Goiás. Fundamento Legal: Art. 65, I , "a" e "b" e § 1º
da Lei nº 8.666/93. Valor Total: R$871,73. Fonte: 100000000 - 2019NE800169. Data de
Assinatura: 22/05/2020.

(SICON - 22/05/2020)

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 343034

Número do Contrato: 2/2016.
Nº Processo: 01401000190201681.
DISPENSA Nº 3/2016. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTI S T I CO
NACIONAL. CNPJ Contratado: 01409694000188. Contratado : REFORCE SISTEMAS
ELETRONICOS E -TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de execução dos
serviços de monitoramento do sistema de alarme sob o contrato nº 02/2016 com a
empresa Reforce Sistemas Eletrônicos e Tecnologia LTDA-EPP. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 23/05/2020 a 22/05/2021. Valor Total: R$3.793,44. Fonte: 100000000
- 2020NE800002. Data de Assinatura: 22/05/2020.

(SICON - 22/05/2020) 343026-40401-2020NE800046

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 343012

Número do Contrato: 2/2019.
Nº Processo: 01512000355201918.
DISPENSA Nº 3/2019. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTI S T I CO
NACIONAL. CNPJ Contratado: 03994920000160. Contratado : PORTALSUL EMPRESA DE
VIGILANCIA -S/S LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses do Contrato
02/2019, celebrado com Portalsul Empresa de Vigilância S/S Ltda., CNPJ: 03994920/0001-
60. A nova vigência passa a ser de 30/06/2020 a 30/06/2021. Fundamento Legal: Lei
8.666/1993 e atualizaçoes. Data de Assinatura: 21/05/2020.

(SICON - 22/05/2020) 343026-40401-2020NE800046

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 343037

Nº Processo: 01410000070201917.
DISPENSA Nº 10/2020. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ART I S T I CO
NACIONAL. CNPJ Contratado: 30633334000163. Contratado : JOSE ROBERTO GOMES
ARROIO -.Objeto: Locação de um imóvel sinto a Av. RafaelVaz e Silva, nº 3.150, bairro
Liberdade, Porto Velho/RO, para atender a sede da Superintendência do IPHAN em
Rondônia. Fundamento Legal: Art. 24, inciso X, da Lei n° 8666/93. Vigência: 01/06/2020 a
01/06/2021. Valor Total: R$45.600,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800028. Data de
Assinatura: 19/05/2020.

(SICON - 22/05/2020) 343026-40401-2020NE800046

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 370003

Número do Contrato: 16/2017.
Nº Processo: 00190111923201671.
PREGÃO SISPP Nº 3/2017. Contratante: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO -.CNPJ
Contratado: 08220952000122. Contratado : RCS TECNOLOGIA LTDA -.Objeto: A redução da
alíquota SESI ou SESC de 1,5 % para 0,75 % e redução da alíquota SENAI ouSENAC de 1%
para 0,5 % enquanto perdurarem os efeitos da Medida Provisória nº 932, de 31 de março
de 2020. A possibilidade excepcional de execução de trabalho em regime de jornada de
trabalho em turnos alternados de revezamento e execução de trabalho remoto ou de
teletrabalho paraas atividades compatíveis com esse instituto, sem concessão de vale
transporte, observadas as disposições da CLT, a partir de 25 de março. Fundamento Legal:
lei 8666/93 . Data de Assinatura: 22/05/2020.

(SICON - 22/05/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020 - UASG 110176

Número do Contrato: 00025/2015, subrogado pelaUASG: 110176 - COORDENACAO-GERAL
DE RECURSOS
LO G I S T I CO S .
Nº Processo: 00190021046201567.
DISPENSA Nº 15/2015. Contratante: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO -.CNPJ Contratado:
37077716000105. Contratado : CITY SERVICE SEGURANCA LTDA -.Objeto: A redução da
alíquota SESI ou SESC de 1,5 % para 0,75 % e redução da alíquota SENAI ouSENAC de 1%
para 0,5 % enquanto perdurarem os efeitos da Medida Provisória nº 932, de 31 de março
de 2020. A possibilidade excepcional de execução de trabalho em regime de jornada de
trabalho em turnos alternados de revezamento para atividades compatíveis com esse
instituto, observadas as disposições da CLT, desde que haja autorização da CO N T R AT A N T E ,
a partir do dia 23/03/2020. Fundamento Legal: lei 8.666 . Data de Assinatura:
22/05/2020.

(SICON - 22/05/2020)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2020

O pregoeiro da Controladoria-Geral da União torna público o Resultado de Julgamento do
Pregão Eletrônico nº 07/2020, serviços Flexible Credits e Operação do Software de
Gerenciamento de Serviços MICROFOCUS pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme
condições constantes do edital e seus anexos, sagrando-se vencedora do Grupo 1 a empresa
WEDO SERVICES INFORMATICA LTDA, sob o CNPJ 06.982.031/0001-71, cujo valor total R$
1.688.586,91 (Um milhão, seiscentos oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e seis e noventa e
um centavos). Restando DESERTO o item 3 deste certame.

VINICIUS GOULART FONTES
Pregoeiro

(SIDEC - 22/05/2020) 370003-00001-2020NE001942

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 8/2020

O pregoeiro da Controladoria-Geral da União torna público o Resultado de Julgamento do
Pregão Eletrônico nº 08/2020, contratação de assinatura para acesso on-line a jornais,
revistas e sites periódicos nacionais (distribuidora), conforme condições constantes do
edital e seus anexos, sagrando-se vencedora do Grupo 1 a empresa FACHINELI
COMUNICACAO LTDA, sob o CNPJ 08.804.362/0001-47, cujo valor total R$ 29.412,44 (Vinte
e nove mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e quatro centavos).

VINICIUS GOULART FONTES
Pregoeiro

(SIDEC - 22/05/2020) 370003-00001-2020NE001942

Ministério Público da União

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 183/2020

Termo de Credenciamento nº 183/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
e a AUDICARE CONSULTORIA AUDITORIA E GESTÃO EM SAÚDE ELTDA para prestação de
serviços em auditoria em saúde, perícia médica e odontológica, visitas técnicas, visitas a
pacientes internados e análise de faturas. Processo: 1.00.000.004995/2020-84. Elemento
de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPF: n.º 2020NE000004, de 10/01/2020, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301003120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º
2020NE000108, de 23/01/2020, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301003120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2020NE000025, de 06/01/2020,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301003120040001. Nota de
Empenho/MPDFT: n.º 2020NE000158, de 05/02/2020, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301003120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2020NE000175, de 11/02/2020. Vigência: 06/05/2020 a 05/05/2025. Assinatura: pelo
Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA (Diretor Executivo Adjunto) pelo
Credenciado ANTÔNIA SEBASTIANA RODRIGUES (Administradora).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 180/2020

Termo de Credenciamento nº 180/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
e a BIOFACE - CIRURGIA ORAL E MAXILOFACIAL EIRELI para prestação de odontológicos.
Processo: 1.00.000.005052/2020-79. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2020NE000004, de
10/01/2020, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301003120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2020NE000108, de 23/01/2020,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301003120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2020NE000025, de 06/01/2020, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301003120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2020NE000158, de 05/02/2020, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301003120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2020NE000175, de 11/02/2020.
Vigência: 09/04/2020 a 08/04/2025. Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO
DE AGUIAR SOUSA (Diretor Executivo Adjunto) pelo Credenciado ROBSON CARVALHO DA
SULVA (Administrador).

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AVISO DE PENALIDADE

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios torna público que, por ato
do Secretário-Geral, resolveu aplicar à empresa A. DONIZETE DA SILVA - ME, CNPJ n.º
06.164.562/0001-57, as penalidades de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
nota de empenho 2020NE000180 (peça 8), bem como a suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o MPDFT, por 1 (um) ano, a
contar de 25/5/2020 até 24/5/2021, em decorrência do descumprimento das obrigações
previstas na alínea "e" da Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços n.º 029/2019 - E
(peça 6), conforme disposto na Cláusula Nona, Parágrafo Segundo, incisos II e IV da
referida Ata, com amparo no artigo 87, incisos II e III da Lei nº. 8.666/93. E ainda, o MPDFT
cancelou, a contar de 15/5/2020, a Ata de Registro de Preços n.° 029/2019 - E, assinada
pela empresa supracitada, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 45/2019, nos termos do
artigo 20, inciso I do Decreto n.º 7.892/2013, e Cláusula Sexta, Parágrafo Primeiro, alínea
"a" da Ata em destaque, conforme procedimento de gestão administrativa nº
08191.037343/2020-93.

WAGNER DE CASTRO ARAUJO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

ESPÉCIE: Prorrogação dos contratos de adesão de fornecimento de energia elétrica para a
PRR4ªRegião. OBJETO: Uso do sistema de distribuição de energia elétrica e compra de
energia elétrica regulada. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XXII e Art. 57, inciso II, da
Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 01/08/2020 a 31/07/2021. CONTRATANTE: Procuradoria
Regional da República da 4ª Região. CONTRATADA: Companhia Estadual de Distribuição de
Energia Elétrica - CEEE-D. AUTORIZAÇÃO: Daniel de Lima Saldanha, Secretário Regional, em
18/05/2020. RATIFICAÇÃO AUTORIDADE SUPERIOR - Art. 26, da Lei n° 8.666/93 - Marcelo
Veiga Beckhausen, Procurador-Chefe, em 19/05/2020.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020
A Procuradoria da República na Bahia torna público a Ata de Registro de

Preços Nº 15/2020, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2020, cujo objeto é
aquisição de envelopes e outros materiais de expediente para atender a Procuradoria
da República no Estado da Bahia, conforme tabela na referida ARP. Fornecedor
registrado: INDÚSTRIA GRÁFICA ESCALA LTDA EPP, CNPJ: 09.249.668/0001-41. Valor
global registrado de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). A ata e os
documentos contendo fornecedores, itens, especificações e preços estão disponíveis no
site www.transparencia.mpf.mp.br. Processo: 1.14.000.003023/2019-43. Vigência:
21/05/2020 a 20/05/2021

YOLANDO SILVA COSTA JUNIOR
Gerente

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo de Convênio de Estágio de Ensino Superior celebrado com
a IES Faculdade Avec de Vilhena, publicado no DOU - Seção 3, n° 72 , de 15 de abril de
2020, página 90, onde se lê: " Vigência: 3 (trê) anos", leia-se " Vigência: 3 (três) anos a
contar de 06/03/2020".
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2016. CONTRATANTES: União Federal por
intermédio da Procuradoria da República em Santa Catarina e a empresa MOBRA S E R V I ÇO S
DE VIGILÂNCIA LTDA. OBJETO: Repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro com efeito
a partir de 1º/02/2020. VALOR MENSAL: R$ 5.345,06 (cinco mil, trezentos e quarenta e
cinco reais e seis centavos). DATA E ASSINATURA: 18 de maio de 2020, Maximiliano Eller
pela Contratante e Rafael Casero Gonzalez pela contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

I.C. nº 1.34.041.000005/2017-79.
Notifica-se, para fins do previsto no §1º do artigo 1° da Resolução CNMP n.

174/2017, a Senhora Edna Alves Ribeiro, CPF 051.745.988/74, de que foi proferida a
promoção de arquivamento do procedimento em epígrafe, da qual cabe recurso no prazo
de 10 (dez) dias.

Jales, 22 de maio de 2020.
CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR

Procurador da República

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 - UASG 200008

Nº Processo: 19.03.001094/2020. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de conservação e limpeza, incluindo atribuições de copeira, nas dependências da
Procuradoria de Justiça Militar em Curitiba/PR, situada na Rua Lange de Morretes, 648,
Bacacheri - Curitiba/PR, CEP: 82.520-530, conforme especificações e condições do Edital e
seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h59. Endereço: Rua Lange de Morretes, 648, Bacacheri - Curitiba/PR ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200008-5-00024-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 25/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/06/2020 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital do
Pregão poderá ser retirado nos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br ou http://www.mpm.mp.br/pregao-eletronico..

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 22/05/2020) 200008-00001-2020NE000036

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato do Termo de Contrato 02/20, publicado no DOU de 31/03/2020,
Seção 3, Pág. 85, onde se lê: VIGÊNCIA: 26/03/2020 a 31/12/2020; DATA DA ASSIN AT U R A :
26/03/2020, leia-se: VIGÊNCIA: 13/05/2020 a 31/12/2020; DATA DA ASSINATURA:
13/05/2020.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2015; Contratante: União Federal/Ministério
Público do Trabalho/Procuradoria Regional Trabalho 10ª Região; Contratado: Carlos
Tamotsu Koyke. Objeto: promover o reajuste do aluguel avençado entre as partes de modo
que, a contar do dia 09/06/2019, o valor do aluguel mensal fixado no contrato passe a
corresponder ao montante de R$ 9.211,05 (nove mil, duzentos e onze reais e cinco
centavos); Notas de Empenho: 2020NE000062 e 2020NE000064; Elementos de Despesa:
339036.15 e 339036.01; Data da assinatura: 22.05.2020; Signatários: Pela Contratante, Dra.
Valesca de Morais do Monte e pela Contratada, Carlos Tamotsu Koike.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 14º Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2008; Contratante: União/Ministério
Público do Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região; Contratado: Carlos
Tamotsu Koyke. Objeto: promover o reajuste do aluguel avençado entre as partes de modo
que, a contar do dia 05/12/2019, o valor do aluguel mensal fixado no contrato passe a
corresponder ao montante de R$ 9.076,39 (nove mil, setenta e seis reais e trinta e nove
centavos); Notas de Empenho: 2020NE000060 e 2020NE000063; Elementos de Despesa:
339036.15, 339036.01 e 339036.17; Data da assinatura: 22.05.2020; Signatários: Pela
Contratante, Valesca de Morais do Monte e pela Contratada, Carlos Tamotsu Koike.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO Nº 3/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
22/05/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de limpeza e conservação (com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, fornecimento de material e o emprego de equipamentos necessários à
execução dos serviços), nas dependências do edifício-sede da Procuradoria Regional do
Trabalho da 14ª Região, situada na Avenida Presidente Dutra, nº 4055, Bairro Olaria Porto
Velho, Rondônia, CEP: 76801-327, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 25/05/2020 das 08h00 às 11h59
e de12h00 às 17h59. Endereço: Avenida Presidente Dutra, 4055 Olaria - PORTO VELHO -
RO. Entrega das Propostas: a partir de 25/05/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/06/2020, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ANDRE CORTEZ DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 22/05/2020) 200095-00001-2020NE000001

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato publicado no DOU de 22/05/2020, Seção 3, Página 97. Onde se lê:
"EXTRATO DE CONTRATO", leia-se: "EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO".

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020 - UASG 200108

Nº Processo: 533/2020-52. Objeto: Aquisição de materiais para atendimento de
primeiros socorros para a Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, conforme
especificações constantes do Anexo I - Termo de referência.. Total de Itens Licitados:
32. Edital: 25/05/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av. T-63,

1680, Qd. 572, Esquina com Rua C.253, Nova Suiça, - Goiânia/GO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/200108-5-00003-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 25/05/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 05/06/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: A licitação será dividida em um grupo, (itens 1 a 30), e também por dois itens
avulsos, não agrupados (item 31 e 32), conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação no grupo em disputa ou os itens
não agrupados. A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar
o INTERVALO MÍNIMO de 1%, nos termos da condição 22 do edital..

ANTONIO CARLOS VERISSIMO MATOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 22/05/2020) 200108-00001-2020NE000001
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria Regional
do Trabalho da 24ª Região e a Universidade Anhanguera Uniderp. OBJETO: Proporcionar a
preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por
meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. VIGÊNCIA: 3
(três) anos. DATA DE ASSINATURA: 25/05/2017. ASSINAM: Procurador-Chefe Hiran
Sebastião Meneghelli Filho. Reitora Profª. Drª Leocádia Aglaé Petry Leme Processo
Administrativo 000574.2017.24.900/2.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2017. PGEA: 20.02.2400.0000335/2017-93.
Contratante: Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região/MS. Contratada: Sete Bahia
Terceirização EIRELI-EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, para 02/06/2017 à
02/06/2021. Data da Assinatura: 13 de maio de 2020. Assinam: Dra. Cândice Gabriela
Arósio - pela Contratante; e Sr. Paulo Sérgio da Silva - pela Contratada.
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EDITAL Nº 674-TCU/SEPROC, DE 20 DE MAIO DE 2020

TC 036.025/2019-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica
CITADO ALTEMIR ANTÔNIO TORTELLI CPF- 402.036.700-00 para, no prazo de quinze dias, a
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência
descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código
13902-5), valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente até 20/5/2020: R$ 552.043,78.

O débito decorre da ausência de comprovação válida das despesas referentes
ao Contrato de Repasse 156.339-63/2003, a qual caracteriza infração aos: art. 70,
parágrafo único, da Constituição Federal; artigos 20, 22 e 30 da Instrução Normativa STN
01/1997; jurisprudência consubstanciada no Acórdão 9.301/2017-TCU-1ª Câmara - relator
Ministro Benjamin Zymler, consoante item 22 do seu voto condutor.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento do débito
atualizado e acrescido de juros de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e
acrescido dos juros de mora até 20/5/2020: R$ 869.122,59; b) imputação de multa (arts. 57
e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do responsável
ora citado, caso figure no rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 15, Lei
8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei
8.443/1992); f) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à época em que forem
realizadas eleições no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
para os fins previstos no art. 1º, inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar
64/1990.

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já
recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992).

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de
débito pode ser feita por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br> aba cidadão> serviços e
consultas> Emissão de GRU).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau de
confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 254/2013, caso contrário será
tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada,
do valor histórico do débito com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem
ser obtidas junto à Secex-Seproc ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tribunal.

MARYZELY MARIANO
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1

EDITAL Nº 687-TCU/SEPROC, DE 21 DE MAIO DE 2020

TC 016.005/2014-7 - Em razão do disposto no art. 22, inciso III, da Lei
8.443/1992, fica CITADA a Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux
(CNPJ: 07.359.752/0001-92), na pessoa do seu Representante Legal, com fundamento
nos arts. 10, § 1º, e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 202, incisos I e II, do
Regimento Interno do TCU, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa ou recolher, solidariamente
com o Sr. João Luiz dos Santos Moreira, CPF 077.061.890- 15, presidente da
Confederação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux/DF por ocasião da celebração,
execução e prestação de contas do Convênio Siconv 700002/2008, a quantia
estabelecida no quadro a seguir aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código
13902-5, atualizada monetariamente a partir da respectiva data até o efetivo
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se os valores eventualmente
ressarcidos, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até
21/5/2020: R$ 187.273,92.

O débito é em decorrência da não comprovação da boa e regular aplicação
dos recursos do Convênio 1199/2008 (Siconv 700002/2008), considerando o seguinte:


